CHECK LIST DE CONVÊNIOS
 CONFORME DECRETO Nº 733/2024

	
	Check List I

 Documentos do Processo de cadastro

Proponente município e entidades públicas
	Não se aplica
	Sim
	Não

	1
	Cópia autenticada da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante (inciso I, art. 9º do Decreto nº 733/2024; anexo II da IN 33/2024);
	
	X
	

	2
	Termo de posse do prefeito ou do ato de nomeação ou eleição do presidente de entidade da administração indireta, ou instrumento equivalente (inciso III, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	X
	

	3
	No caso de município, declaração quanto à manutenção de programas destinados à detecção, identificação e tratamento da subnutrição infantil, nos casos em que o convênio se referir às áreas da saúde, da educação ou da assistência social, conforme o disposto na Lei nº 10.867, de 7 de agosto de 1998 (inciso III, §único, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	X
	

	4
	Comprovante de residência atualizado (inciso II, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	X
	

	Documentos que devem ser anexados ao processo de cadastro, mas não são exigidos para a aprovação do cadastro:


	5
	Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (inciso V, art. 16 do Decreto nº 733/2024)
	
	X
	

	6
	Certificado de Regularidade previdenciária – CRP e suas atualizações (inciso VI, art. 16 do Decreto nº 733/2024; Anexo II da IN n° TC-33/2024)
	
	X
	


	
	Check List I

 Documentos do Processo de cadastro

Proponente município e entidades públicas
	Não se aplica
	Sim
	Não

	1
	Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante (inciso I, art. 9º do Decreto nº 733/2024; anexo II da IN 33/2024);
	
	
	

	2
	Comprovante de residência atualizado (inciso II, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	3
	Termo de posse do prefeito ou do ato de nomeação ou eleição do presidente de entidade da administração indireta, ou instrumento equivalente (inciso III, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	4
	No caso de município, declaração quanto à manutenção de programas destinados à detecção, identificação e tratamento da subnutrição infantil, nos casos em que o convênio se referir às áreas da saúde, da educação ou da assistência social, conforme o disposto na Lei nº 10.867, de 7 de agosto de 1998 (parágrafo único, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	Documentos que devem ser anexados ao processo de cadastro:


	5
	Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (inciso V, art. 16 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	6
	Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP e suas atualizações (inciso VI, art. 16 do Decreto nº 733/2024; Anexo II da IN n° TC-33/2024)
	
	
	

	7
	Cumprimento das exigências para as transferências voluntárias, previstas na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, comprovado mediante certidão emitida pelo TCE/SC, no caso de município (inciso VIII, art. 16 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	


	
	Check List II

 Documentos do Processo de cadastro

Proponente Consórcio Público
	Não se aplica
	Sim
	Não

	1
	Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante (art. 10 do Decreto nº 733/2024; inciso I, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	2
	Comprovante atualizado de residência do representante legal do consórcio (inciso II, art. 9º do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	3
	Cópia do termo de posse do representante legal do consórcio (inciso III, art. 9º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	4
	Publicação da lei de ratificação do protocolo de intenções (inciso I, art. 10 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	5
	Cópia do contrato de consórcio público (inciso II, art. 10 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	6
	Cópia atualizada do estatuto e de suas alterações registrados no cartório competente (inciso III, art. 10 do Decreto nº 733/2024) 
	
	
	

	Documentos que devem ser anexados ao processo de cadastro:

	7
	Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (art. 10 do Decreto nº 733/2024; inciso V, art. 16 do Decreto nº 733/2024; Anexo II da IN n° TC-33/2024)
	
	
	

	8
	Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP e suas atualizações (art. 10 do Decreto nº 733/2024; inciso VI, art. 16 do Decreto nº 733/2024; Anexo II da IN n° TC-33/2024)
	
	
	


	
	Check List III
 Documentos do Processo de cadastro no SIGEF
Proponente Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos contempladas pelo § 1º do art. 199 da Constituição da República
	Não se aplica
	Sim
	Não

	1
	Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; (art. 8º, §3º, do Decreto nº 733/2024; art. 22, IX, “a”, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	

	2
	Ata da última assembleia que elegeu o corpo dirigente e, quando houver, ata de posse da atual Diretoria, registradas no cartório competente, comprovando a data de início do mandato do corpo dirigente; (art. 8º, §3º, do Decreto nº 733/2024; art. 22, IX, “b”, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	

	3
	Comprovante de residência, Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos dirigentes; (art. 8º, §3º, do Decreto nº 733/2024; art. 22, IX, “c”, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	

	4
	Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado; (art. 8º, §3º, do Decreto nº 733/2024; art. 22, IX, “d”, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	

	5
	Comprovante de 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, por meio de inscrição no CNPJ emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (art. 8º, §3º, do Decreto nº 733/2024; art. 22, IX, “e”, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	

	Documentos que devem ser anexados ao processo de cadastro

	6
	Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); (art. 22, V, do Decreto nº 1.196/2014)
	
	
	


	Check List IV
 Documentos Processo de Concessão

Convênio 
	Não se aplica
	Sim
	Não

	1
	Estimativa do valor das aquisições ou contratações, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (inciso I, art. 13 do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	2
	Plano de mídia, quando houver despesas com publicidade, no qual conste o apoio institucional do Poder Executivo (inciso II, art. 13 do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	3
	No caso de obras e serviços de engenharia, registro fotográfico das condições atuais (alínea “a”, inciso III, art. 13 do Decreto n 733/2024; Anexo IV da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	4
	Projeto Básico, no caso de obras e serviços de engenharia, e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) com observância ao § 2º e às exigências do §1º do art. 13 do Decreto nº 733/2024 (alínea “b”, inciso III, art. 13 do Decreto nº 733/2024; Anexo IV da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	5
	No caso de obras e serviços de engenharia: alvarás, licenças, permissões e autorizações exigidos em legislação específica para início da obra, inclusive os emitidos pela Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), quando se tratar de intervenções em faixas de domínio das rodovias estaduais. (alínea “c”, inciso III, art. 13 do Decreto nº 733/2024; anexo IV da IN 33/2024);
	
	
	

	6
	No caso de obras e serviços de engenharia, em patrimônio tombado, aprovação do projeto arquitetônico pelas autoridades responsáveis pelo tombamento e decreto de tombamento; (alínea “d”, inciso III, art. 13 do Decreto n 733/2024; Anexo IV da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	7
	No caso de obras e serviços de engenharia, certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, que comprove o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel. 
Obs.: Conferir as exceções constantes no §3º do art. 13 do Decreto nº 733/2024); 
(alínea “e”, inciso III e § 3º do art. 13 do Decreto nº 733/2024; Anexo IV da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	8
	No caso de convênio com entidades privadas, declaração

emitida por seu representante legal acerca da não incidência das vedações previstas nos incisos III e IV do § 2º do art. 1º do Decreto nº 733/2024 (inciso IV do art. 13 do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	9
	Declaração da autoridade máxima da entidade privada sem fins lucrativos de que não possui em seu quadro de dirigente pessoa que ocupe cargo arrolado nas alíneas “a” e “b” do inciso IV do art. 1º do Decreto nº 733/2024 (alíneas “a” e “b” do inciso IV do art. 1º do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	Processos que deverão ser apensados ao processo de concessão: 

	10
	Processo de Prestação de contas parcial; (art. 47 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	11
	Processo de Prestação de contas final; e (art. 47 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	

	12
	Processo de providências administrativas e os documentos da Tomada de Contas Especial, se houver, no caso de omissão no dever de prestar contas. (art. 47 do Decreto nº 733/2024)
	
	
	


	
	Check List V
 Documentos Processo de P. de Contas Parcial 

 Convênio
	Não se aplica
	Sim
	Não

	
	Atenção! Aplicam-se aos Convênios, no que couber, as normas dos arts. 35 a 43 da Instrução Normativa nº 33/2024 do Tribunal de Contas do Estado e deverá conter, no mínimo, os documentos e informações constantes do Anexo IX da IN.

Os documentos comprobatórios das despesas deverão conter referência ao termo de ajuste e ao seu número, bem como declaração do responsável certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado.


	
	
	

	1
	Relatório parcial de execução financeira, emitido por meio do SIGEF (inciso I, art. 38 do Decreto nº 733/2024 e Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	2
	Extrato da conta corrente, com a movimentação completa do período (inciso II, art. 38 do Decreto nº 733/2024 e Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	3
	Cópia das ordens bancárias ou dos comprovantes das transferências eletrônicas e, nos casos admitidos pelo § 1º do art. 28 deste Decreto, outros comprovantes dos pagamentos realizados (inciso III, art. 38 do Decreto nº 733/2024 e Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	4
	Comprovantes das despesas realizadas com atestado de recebimento firmado pelo responsável (inciso IV, art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	5
	No caso de obras e serviços de engenharia:

· relatório de medição assinado por profissional habilitado competente, com registro fotográfico que evidencie sua conclusão ou o andamento de sua execução; 
· Comprovação da realização com registros fotográficos da situação anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;
· Cópia da ART ou do RRT de execução e de fiscalização;
· Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO), no caso de construção civil em que é exigida a inscrição; 
· Declaração do responsável com sucinta caracterização das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo termo de recebimento;

Alvará de Construção. (inciso V, alíneas “a”, “b” e “c” do art. 38 do Decreto nº 733/2024; Anexo IX da IN nº 33/2024);
	
	
	

	6
	Quando os recursos concedidos se destinarem a pagamento de pessoal, o concedente deve exigir, no mínimo, a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (§1º, art. 39 da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	7
	Folha de pagamento, no caso de despesas com pessoal de entidades privadas sem fins lucrativos (art. 35 da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	8
	Se for o caso, fotografias dos bens permanentes adquiridos, com resolução adequada e datada, evidenciando a etiqueta, adesivo ou placa fixada com o número do convênio e menção ao Governo do Estado para fins de tombamento ou registro no controle de patrimônio; (inciso VI do art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN 33/2024);
	
	  
	

	9
	No caso de contratação de serviços de assessoria, de assistência, de consultoria e congêneres, de produção, de promoção de eventos, de seminários, de capacitação e congêneres, de segurança e vigilância, deverá ser apresentado demonstrativo detalhado das horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando-se as quantidades e os custos unitário e total, bem como as justificativas da escolha; (inciso VII do art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN 33/2024);
	
	
	

	10
	No caso de palestras, seminários, workshops e congêneres, deverá ser apresentada relação contendo o nome dos participantes, o número de inscrição no CPF e as respectivas assinaturas, bem como o nome do palestrante, os temas abordados, a carga horária, o local e a data de realização; (inciso VIII do art. 38 do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	11
	Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor; (inciso IX do art. 38 do Decreto nº 733/2024; Anexo VI da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	12
	Relação dos passageiros fornecida pela empresa contratada, no caso de locação de veículo para transporte de pessoas; (inciso X do art. 38 do Decreto nº 733/2024);
	
	
	

	13
	Cópia dos contratos relacionados aos comprovantes de despesas apresentados e, na ausência de formalização por instrumento, cópia do orçamento ou da proposta vencedora, ou justificativa para a dispensa ou inexigibilidade da licitação, se o convenente estiver obrigado a licitar; (inciso XI do art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN n 33/2024);
	
	
	

	14
	Comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados, no caso da última prestação de contas parcial; (inciso XII do art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN n° TC- 33/24);
	
	
	

	15
	Outros documentos comprobatórios da correta e regular aplicação dos recursos, em especial aqueles que demonstrem o aporte de contrapartida não financeira, quando prevista no plano de trabalho, bem como aqueles indicados no plano de trabalho para fins de aferição do atingimento das metas e outros eventualmente exigidos no instrumento de convênio; (inciso XIII do art. 38 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN 33/2024);
	
	
	

	16
	No caso de despesas com publicidade, salvo aquelas de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou de terceiros, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I – memorial descritivo da campanha de publicidade; 
II – cópia da autorização de divulgação e/ou do contrato de publicidade; 
III – exemplar do material impresso, quando se tratar de publicidade escrita;
IV – cópia do áudio ou vídeo da matéria veiculada e comprovante da emissora com indicação das datas e dos horários das inserções, quando se tratar de publicidade radiofônica ou televisiva; e
V – cópia da tabela oficial de preços do veículo de divulgação e demonstrativo da procedência dos valores cobrados. (inciso VII, §4º, art. 38 do Decreto nº 733/2024; inciso II, art. 40 da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	17
	Contratos de locação e memorial descritivo que especifique o tipo de estrutura e/ou equipamentos utilizados, no caso de locação de imóveis, bens móveis, materiais ou equipamentos Ex: equipamentos de sonorização e iluminação, palcos, estruturas para eventos, etc. (§9º, art. 44 da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	18
	Manifestação/Parecer do Conselho Fiscal, quando houver, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto do convênio e quanto ao atendimento da finalidade pactuada, em caso de entidade privada sem fins lucrativos (Anexo VI da IN n° TC- 33/24);
	
	
	

	19
	Fotografias da situação anterior e posterior às das obras e reformas executadas, se for o caso (Anexo VII da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	20
	Declaração do responsável com sucinta caracterização das etapas efetuadas, no caso de obras (Anexo VII da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	21
	Observar as exigências quantos aos recibos, documentos fiscais e discriminação de bens e serviços no documento fiscal, constantes nos §1º, §2º, §3º e §5º do art. 38 do Decreto nº 733/2024.
	
	
	


	
	Check List VI
 Documentos Processo de Prestação de Contas Final 

Convênio
	Não se aplica
	Sim
	Não

	
	Atenção! Aplicam-se aos Convênios, no que couber, as normas dos arts. 35 a 43 da Instrução Normativa nº 33/2024 do Tribunal de Contas do Estado e deverá conter, no mínimo, os documentos e informações constantes do Anexo IX da IN.

Os documentos comprobatórios das despesas deverão conter referência ao termo de ajuste e ao seu número, bem como declaração do responsável certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado.


	
	
	

	1
	Relatório consolidado de execução financeira e relatório de execução do objeto, emitidos por meio do SIGEF, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo das metas propostas e resultados esperados com aqueles alcançados, que deverá conter justificativa quando não atingidos (inciso I, art. 39 do Decreto nº 733/2024, Anexo IX da IN n° TC-33/24)
	
	
	

	2
	Relatório, emitido por meio do SIGEF, com a relação dos bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados e indicação de sua localização e, no caso de doação, recibos de entrega assinados pelos beneficiários, contendo o nome, número do CPF, endereço e telefone (inciso II, art. 39 do Decreto nº 733/2024; Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	3
	Quando exigida a devolução dos bens remanescentes, recibo emitido pelo convenente (inciso III, art. 39 do Decreto nº 733/2024; anexo IX da IN 33/2024);
	
	
	

	4
	Demonstrativo de resultados assinado por contabilista habilitado, contendo todas as despesas e receitas envolvidas na execução do objeto, nos casos em que houver cobrança de ingresso, taxa de inscrição ou recebimento de quaisquer recursos, públicos ou privados, destinados à execução do objeto, devendo ser comprovada a devolução de sobras não destinadas à finalidade pública previamente definida (inciso IV, art. 39 do Decreto nº 733/2024; Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	5
	Cópia do termo de recebimento provisório ou definitivo, no caso de obras e serviços de engenharia contratados por convenente sujeito ao procedimento licitatório (inciso V, art. 39 do Decreto nº 733/2024; Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	6
	Elementos comprobatórios das doações (distribuição gratuita) como matérias jornalísticas, registro fotográfico, filmagem, entre outros (§ 11, art. 44 da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	7
	Relação dos treinados ou capacitados, devidamente assinada por aqueles que foram treinados ou capacitados (Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	8
	Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executadas (Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	9
	Manifestação do controle interno do convenente quanto à regular aplicação dos recursos no objeto do convênio, (Anexo IX da IN n° TC-33/24);
	
	
	

	10
	Os documentos fiscais apresentados deverão estar em consonância com o §1º do art. 38 do Decreto nº 733/2024.
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